
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº____________, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

RECONHECE A PRÁTICA DO STUNT (GRAU

DE RUA) COMO MODALIDADE ESPORTIVA DE

MOTOCICLISMO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO

DE  PARAUAPEBAS  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU E EU,

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Fica  reconhecida  a  prática  do  “Stunt”  (Grau  de  Rua)  como  modalidade  esportiva  de

motociclismo no âmbito do município de Parauapebas.

Parágrafo único. A modalidade consiste na realização de manobras e acrobacias de solo sobre duas

rodas ou uma roda, em movimentos conhecidos pelos praticantes como “grau”, “RL” ou “Bob’s”.

Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar esta Lei.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Parauapebas/PA, 16 de agosto de 2022.
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